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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para locação e montagem de estrutura temporária para eventos, incluindo 

fornecimento de materiais, equipamentos, estrutura, instalação elétrica, documentação 

técnica, montagem e desmontagem, destinado à instalação do espaço institucional da 

Câmara de Vereadores de Venâncio Aires durante a 18ª Fenachim – Festa Nacional do 

Chimarrão. 

A estrutura será instalada no Parque Municipal do Chimarrão, localizado no Acesso 

Dona Leopoldina, Venâncio Aires/RS, no espaço destinado de forma definitiva à Câmara 

de Vereadores. 

A locação da estrutura ocorrerá no período de 30 de abril a 10 de maio de 2026, devendo 

a montagem estar totalmente concluída até o dia 27 de abril de 2026, possibilitando a 

realização da decoração e demais ajustes necessários antes do início do evento. 

A empresa contratada será responsável por fornecer todos os materiais, insumos, 

equipamentos, estrutura, transporte, montagem, manutenção durante o evento e 

desmontagem, não sendo admitida qualquer cobrança adicional à Administração. 

A solução deverá contemplar, de forma integrada, o fornecimento de estrutura completa 

composta por estande em sistema octanorm e cobertura complementar, incluindo todos 

os elementos estruturais, funcionais e técnicos necessários. 

 

1.1 Estrutura principal – Estande em sistema octanorm 

Estrutura modular padronizada para eventos, compreendendo: 

• sistema estrutural em perfis de alumínio anodizado tipo octanorm ou equivalente; 

• fechamento lateral e de fundos em painéis TS brancos ou material equivalente 

de alto padrão; 

• fachada frontal totalmente em vidro, composta por painéis modulares em vidro 

temperado ou material equivalente, incluindo porta de acesso central com duas 

folhas (dupla), integrada ao sistema, garantindo ampla visibilidade, iluminação 

natural e padrão estético institucional; 

• forração interna na cor cinza ou equivalente; 
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• estrutura dimensionada conforme layout do espaço, respeitando limites 

aproximados de 5m x 10m, podendo sofrer ajustes conforme necessidade 

técnica. 

 

1.2 Ambientes internos e divisórias 

• divisórias estruturais em sistema modular de alumínio (octanorm ou 

equivalente), com painéis de fechamento nas laterais e fundos; 

• fachada frontal integralmente em vidro, garantindo transparência e integração 

com o público; 

• instalação de 01 (uma) porta de acesso principal, localizada na parte frontal, 

composta por: 

o sistema de duas folhas (porta dupla); 

o abertura adequada ao fluxo de pessoas; 

o estrutura compatível com o sistema modular; 

o funcionamento seguro e estável; 

• organização interna contemplando áreas de atendimento, circulação e sala de 

reuniões. 

 

1.3 Pérgola e sala de reunião 

• instalação de pergolado com estrutura metálica; 

• aplicação de forro interno na sala de reunião, em painéis brancos ou material 

equivalente; 

• acabamento que proporcione conforto térmico e visual. 

 

1.4 Forro 

• instalação de forro modular na área da sala de reunião; 

• acabamento superior adequado ao padrão institucional. 

 

1.5 Testeira e identificação institucional 

• instalação de painel frontal (testeira); 

• aplicação de identificação visual da Câmara de Vereadores; 

• acabamento com padrão visual institucional. 
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1.6 Instalação elétrica completa 

A contratada deverá fornecer sistema elétrico completo, incluindo: 

• cabeamento em cabo PP ou equivalente, devidamente dimensionado; 

• iluminação mínima de 01 ponto a cada 9 m², preferencialmente em LED; 

• instalação de 01 tomada por metro linear, ou conforme layout aprovado; 

• instalação de 01 aparelho de ar-condicionado compatível com a carga térmica; 

• quadro de distribuição com disjuntores; 

• sistema de aterramento; 

• atendimento integral às normas técnicas, especialmente NR-10. 

 

1.7 Deck elevado 

• instalação de piso elevado com aproximadamente 10 cm de altura; 

• material resistente, antiderrapante e nivelado; 

• garantia de estabilidade, acessibilidade e segurança. 

 

1.8 Cobertura complementar – Tenda piramidal 

De forma indispensável, deverá ser fornecida cobertura externa: 

• modelo piramidal, dimensões aproximadas de 10m x 5m; 

• estrutura metálica galvanizada ou equivalente; 

• cobertura em lona branca tipo KP 1000 ou equivalente, com: 

o impermeabilidade; 

o resistência a intempéries; 

o propriedades antichamas; 

• instalação de no mínimo 03 fechamentos laterais; 

• sistema de fixação seguro (estacas, lastros ou equivalente); 

• estrutura dimensionada para suportar vento e chuva; 

• sistema de escoamento de águas pluviais. 

 

1.9 Personalização 

• aplicação de comunicação visual institucional; 

• acabamento compatível com padrão de eventos oficiais; 

• identidade visual da Câmara de Vereadores. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de disponibilizar estrutura adequada para 

instalação do espaço institucional da Câmara de Vereadores durante a realização da 

18ª Fenachim – Festa Nacional do Chimarrão, evento de grande relevância cultural, 

turística e econômica para o Município de Venâncio Aires. 

A participação da Câmara de Vereadores no evento possibilita: 

• recepção de autoridades e visitantes; 

• atendimento ao público; 

• divulgação das atividades do Poder Legislativo; 

• realização de reuniões institucionais. 

O espaço destinado à Câmara no Parque Municipal do Chimarrão foi cedido de forma 

definitiva ao Poder Legislativo, havendo planejamento futuro para construção de 

estrutura permanente no local. Entretanto, considerando que a execução de obra 

definitiva demanda planejamento técnico, elaboração de projetos e disponibilidade 

orçamentária, optou-se pela locação de estrutura temporária apenas para o período da 

realização da Fenachim, alternativa que se apresenta mais econômica e viável no curto 

prazo. 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação. 

A estimativa de preços foi elaborada conforme os parâmetros do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, mediante: 

• pesquisa direta com fornecedores do ramo (art. 23, IV); 

• levantamento de contratações similares realizadas pela Administração Pública (art. 23, 

II). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na contratação integrada de estrutura temporária completa, 

contemplando estande em octanorm e cobertura complementar, com todos os 

elementos necessários ao funcionamento do espaço institucional. 

Inclui: 

• estrutura física; 

• proteção climática; 

• infraestrutura elétrica; 

• climatização; 
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• acessibilidade e segurança; 

• suporte técnico contínuo. 

A contratação unificada não será parcelada, visando: 

• compatibilidade técnica entre os elementos; 

• redução de riscos operacionais; 

• melhor gestão logística; 

• maior eficiência e economicidade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A execução deverá observar: 

• normas da ABNT; 

• NR-10 (instalações elétricas); 

• NR-18 (segurança); 

• exigências do Corpo de Bombeiros (CBMRS). 

 

4.1 Documentação obrigatória 

A contratada deverá apresentar: 

• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 

• PPCI ou documentação equivalente; 

• laudos técnicos quando aplicável. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 Responsabilidades da Contratada 

A empresa contratada deverá: 

• executar a montagem da estrutura conforme especificações deste Termo de 

Referência; 

• fornecer todos os materiais e equipamentos necessários; 

• garantir estabilidade e segurança da estrutura; 

• realizar manutenção da estrutura durante o período do evento; 

• desmontar a estrutura após o encerramento da Fenachim. 

 

5.2 Responsabilidades da Contratante 

Compete à Câmara de Vereadores: 
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• disponibilizar o espaço para montagem da estrutura; 

• acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

• atestar a execução para fins de pagamento. 

 

6. LOCAL DE EXECUÇÃO 

A estrutura será instalada no Parque Municipal do Chimarrão, no Acesso Dona 

Leopoldina, Venâncio Aires/RS, no espaço destinado à Câmara de Vereadores. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização da execução do objeto serão exercidas pela servidora Vanessa 

Cristina do Amaral Teixeira, matrícula nº 416, designada pela Presidência da Câmara, 

a quem competirá: 

• acompanhar a montagem da estrutura; 

• verificar a conformidade com as especificações; 

• atestar a execução do objeto para fins de pagamento. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, após: 

• conclusão da montagem da estrutura; 

• verificação da conformidade com as especificações; 

• aceite definitivo pela fiscalização; 

• apresentação da Nota Fiscal. 

Caso sejam identificadas irregularidades ou falhas, a empresa contratada deverá 

realizar os ajustes necessários sem ônus adicional à Administração. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de dispensa de licitação, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor estimado 

da contratação e a natureza do objeto. 

A escolha da proposta mais vantajosa observará os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e julgamento 

objetivo, assegurando a seleção da proposta que melhor atenda ao interesse público. 
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9.1 Critério de julgamento 

O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, desde que atendidas 

integralmente todas as exigências técnicas, operacionais e legais estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

A opção pelo menor preço global justifica-se pela natureza integrada do objeto, que 

compreende fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem da estrutura, 

sendo tecnicamente mais adequado que a execução ocorra por um único fornecedor, a 

fim de garantir: 

• compatibilidade entre os elementos estruturais; 

• padronização da montagem; 

• maior eficiência logística; 

• redução de riscos operacionais; 

• definição clara de responsabilidades. 

 

9.2 Condições para participação 

Poderão apresentar proposta empresas que: 

• atuem no ramo pertinente ao objeto; 

• comprovem capacidade técnica compatível com a execução do serviço; 

• atendam às exigências legais e técnicas estabelecidas; 

• apresentem proposta formal contendo todas as especificações requeridas. 

 

9.3 Critérios de aceitabilidade da proposta 

A proposta deverá: 

• contemplar integralmente todos os itens e serviços descritos neste Termo de 

Referência; 

• apresentar valor global, incluindo todos os custos diretos e indiretos; 

• estar compatível com os preços de mercado; 

• demonstrar exequibilidade técnica e econômica; 

• considerar todos os encargos (tributários, trabalhistas, previdenciários, logísticos 

e operacionais). 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), observando os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente mediante: 

• pesquisa direta com fornecedores especializados (art. 23, inciso IV); 

• análise de contratações similares realizadas pela Administração Pública (art. 23, 

inciso II). 

A metodologia adotada buscou garantir aderência aos preços de mercado, 

considerando a natureza do objeto, suas especificações técnicas, a complexidade da 

estrutura e os serviços agregados (montagem, desmontagem, transporte e suporte 

técnico). 

 

10.1 Estrutura em sistema octanorm (R$/m²) 

Com base nos dados levantados no ETP, foram considerados valores obtidos junto a 

fornecedores e contratações públicas comparáveis, resultando na seguinte média: 

• Valor médio estimado: R$ 152,22 (cento e cinquenta e dois reais e vinte e dois 

centavos) por metro quadrado 

Este valor contempla, de forma global, todos os custos associados à estrutura, incluindo: 

• fornecimento dos módulos em octanorm; 

• painéis de fechamento; 

• fachada em vidro; 

• porta dupla frontal; 

• divisórias internas; 

• forração; 

• instalação elétrica básica; 

• montagem, desmontagem e transporte; 

• mão de obra especializada; 

• encargos e tributos. 

 

10.2 Cobertura vinílica (tenda piramidal 10x5) 

Para a cobertura complementar, indispensável em razão da instalação em área aberta, 

foi apurada a seguinte média de mercado: 

• Valor médio estimado: R$ 3.537,50 (três mil quinhentos e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos) por unidade 
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O valor contempla: 

• estrutura metálica completa; 

• lona branca tipo KP 1000 ou equivalente; 

• fechamentos laterais; 

• sistemas de fixação; 

• montagem, desmontagem e transporte; 

• encargos e tributos. 

 

10.3 Memória de cálculo do valor global estimado 

O valor global da contratação será apurado com base na composição dos seguintes 

elementos: 

a) Estrutura em octanorm 

• área estimada: aproximadamente 50 m² (5m x 10m); 

• cálculo: 

50 m² × R$ 152,22 = R$ 7.611,00 

b) Cobertura piramidal 

• valor unitário estimado: 

R$ 3.537,50 

c) Valor global estimado da contratação 

R$ 7.611,00 + R$ 3.537,50 = R$ 11.148,50 

 

10.4 Considerações técnicas sobre a estimativa 

• A metragem considerada é estimativa, podendo sofrer ajustes conforme layout 

final aprovado, sem alteração das características essenciais do objeto; 

• Os valores unitários refletem média de mercado, podendo variar conforme 

especificações técnicas, logística e padrão dos materiais; 

• O valor global estimado tem caráter referencial, sendo o valor efetivo definido a 

partir da proposta vencedora; 

• Todos os custos diretos e indiretos estão considerados, incluindo: 

o mobilização e desmobilização; 

o transporte; 

o montagem e desmontagem; 

o manutenção durante o evento; 

o tributos, encargos e demais despesas. 



Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de Venâncio Aires – RS 

 

10.5 Conclusão da estimativa 

A estimativa apresentada demonstra-se: 

• compatível com os preços praticados no mercado; 

• adequada à complexidade da solução contratada; 

• suficiente para garantir a execução integral do objeto. 

Dessa forma, atende aos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência, 

conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa está prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal de Venâncio Aires. 

 

Órgão 01 Câmara Municipal de Vereadores 

Unidade 01 CÂMARA DE VEREADORES - SERVIÇOS SUBORDINADOS 

Função 01 LEGISLATIVA 

Subfunção 031 AÇÃO LEGISLATIVA 

Programa 0001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO – 

LEGISLATIVO 

Ação: 2001 MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

Despesa: 3.3.90.39.22.00.00.00 EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONFERENCIAS 

 

Com base nas informações constantes neste Termo de Referência e no Estudo Técnico 

Preliminar, declara-se viável a contratação direta por dispensa de licitação, por se tratar 

de solução necessária para viabilizar a participação institucional da Câmara de 

Vereadores na 18ª Fenachim, economicamente compatível com os preços praticados 

no mercado e alinhada ao interesse público. 

 

As especificações constantes neste Termo de Referência detalham tecnicamente a 

solução definida no Estudo Técnico Preliminar, não representando alteração do objeto, 

mas sim seu necessário aprofundamento para fins de contratação. 

 

 

_______________________________ 

Carine Andrea Zilch 

Agente de Contratação Nível I 

 

 

______________________________ 

Tábita Grasiela Marques Nagel 

Agente de Contratação Nível II 
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